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Assunto: Altera a Lei no, 2.843, de 10 de dezembro de 2012, e dá outras
pr*vidênci*s.

LlnÉ* dr* pr#iÊtrs; *3 ds fu?:rreiffi* cte ?{}2*.

Autorl Veread$r Vivaldl D'avil* d* Caffnü Arcattgel*.

,{ Câmsra Munkipnl de S§o Jofl* Nepnmuteno ÂPROYA:

Art. 1" A Ementn da [,ei n". ?.843, de l{-l de dezemtrro de ?01?, pâ§sâ a vigorar
§{;rt-r * seg*inte redaçfro:

*Çria o .feri*d* munieip*l í{$ t}iil drt Çonsçr,ércrra Negra, ü ser
çamemorado na dis 20 dç nuvembrç, e dá outras pravidêxcias".

Art. r" ü Artigcr ?o da Lei n". ?.843, de l0 ele dezernbro de ?012, pa**a a vigorar
coln * seguinte redação:

*ArL 2o FÍca i*stltuíd,o- tutnbÉm * '§etri.rrtn* d* Ceint'ciênçia Negya' na

Município de São Jo§o Nepomuteno.

P*rd,graf* únicr* ,4 'Seman$ d* Ç*nsl;í'ântí* ffegr*' *erá re*líz*r.{a
anuaiimente, durante o mês de novembro, n* semdnü em que recair o dia
2A dE truveflhra".

Art" 3o Cl Artiga 3o da Lei nn. 2.M3, de 10 de dezemtro ele 2tll2. passa a vigorar
i;*rtt & seg*inte redaç§o:

"ArL 3" Á" §eltÍ#$n d.cr Çolr.rciêrv:kt i{egr*'Íem gwr ohieti»* ele:var e

ressaltar a hist$ria, a cultura e as m*nife*tttções culturais d* prtputação

neg{ã e *f,,odescerx{enÍ8, s§t,im§/rr s soJjrfçriedfldc e.fbmexter * prodttçãt,
artís{it:s e *tltwrcrl. stt todas 6§ ssdírs fbrm*s e eryrresorôes, Íwüw{r:'}€r a
realização de c*mpanhas de 'íntegração e dissemínação dos valores
culturc,is da popalação negy& e prümüv€r açõe* cünlra o raeismo e o
preconceito racia{.

P*rdgr*ft úniea. Á reaiitaçãç de evenÍo§ durunÍe ü §$tttüitü dar*se-ú
preferencialmente em espoços pitblicos municipttis, incentivando o
participaçdo da saçicdsde efuil, englobswkt gtividade.s de valorizaÇãç da
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cultwa, $ürso debüte , p*le*trw, expttsiçües e aJicin*s, apre*enÍações
m.u,çiÇ<ti"s, teçírçi** e «tdiovis#flí"Í ".

ArL 4" O Artigo 4o da Lei no. ?.843, de 10 de dezembro de 2012, pâsse a vigorar
§CIm a seguinte redação;

u4rÍ" 4'{} Pader Ptihlit:çs lr{wnietp<tt impl*menÍ*rá aç.*#es, **msxtnhas
institucfun*is e eventos qae julgar convenientes, in*pirado rtos princípicts
dos direitos humttnas, abjetivanda prüffisver a cultura da iguuldade
racial, o respeito à diversirl*de, o combste eto racismü, üo preconcei.tct e

ri JísçrÍriiriaÇ#* raúr;l e * ruit;rÍraç,iftr .{a íídsltÍri.g e Culatra 4fr'o-
Brusileiru""

Art. 5" Fica aeresçido o Artigo 5" à Lei nl, 2.843, de l0 de derer*bro de 2012, nos
seguintes tcmo§:

'oArI" 5" .4.ç ativídades previrÍas nesÍs Lçi íxtderiía *er rt*liz*dcrs
diretamente pelos órgãos da Ádmínlstraçfui Prihlie* ou mediante
canvênkt Ç6frt in»tittttções públicas, prfuçdas e *rg*nizoções não

ÊoverrrâmenÍüis".

Art. 6" Fica aerese ids a Âr-tigo ó" à Lei n". 2.843, de l0 de deuÍêrnt ro de ?012, nos
seguinles temo§:

"ArÍ. 6u Á. '§emanq da Ü*nscrrônci* ffegra', junÍáwrcn{e cCIr$ o 'Diet dn
tlorsciexr:w N*grn' pos,rnpl- o inÍegrar rt Caí*wíarin (.)ika{ de Eventos

do Munielpl*".

Art. 7s Fiea acreseida o Â$igo 7o à Lei n', 2,843, de l0 de dczembr* de 2012, nos

seguintes temos:

o'Arl, 7" Estsr Lei çntra ern vígnr n* clr,l.rt rfe su{í Jx*blicaçfut, r*,og*d,an {ts
dísyts ições em conÉrário " .

Art.8" Esta Lei entra em vtgCIr na data de sua publicação. revagadas as

disposiçücs cfir çüntrário.

SÂ"LA I)À§i SüS§flgS' ü3 sle fuv*r*ir* qt* ?{}?* . /
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O presente Projeto de Lei teru pôr finalidade atu*lizar, ampliar e aperfeiçoar
a Lei Munieipal nu 2.843, de 1S de dszembro de :01?, que iustituiu çr feriado
municipal dr: Dia da ConsçiênciaNegra no Muniçipiç de §flo João Nepomuceno,
de modo n ccrr:frrir nraior efetivid*de às ações tle valorizaçS* cln hist6ria, da çultura
e das manÍts*t*çôe* d* p*ptrltçâo nssre e afiode*cendente. 

:

A pr*posta busca ir além do rec*nheciment* *imb$lies da d*ta de 20 de

novembrtr, instituindo &lrmalmenfe a §emrna dn eonsciêncin Negra, a ser
realizadn ns rnês de ngvembr*, Ç$ÍÍrrl espaço pennâÍleÍlte de reflexão,
co*sçientir"açã*, rdrrctçã* e prrrn*çâo d* igualdade racial.

Tr*ta-s€ de medids alinhada âs direuizes ttaci*neis de pr+moçã* da
igualdade raçial e de comhate aei racismo, em consonânçia csm s Eststuto da
lgualclnde Raci*l {I.ei Federal n" 12.?881?{"110} e com q l.ei Federnln" lC}.63çi2003,
que recanhsÇe a inrfxrrtân*ia da Históri* * da Ctrlftra Atio-Rrasileira *a ttxmação
da socieqlade brasileira.

À iniciativa recanhece â reler&:cia d* população nesffi na c+nstrução
históriçe, socialu çultural s esonômica do Pa{s e do Munisípio, bern oCImo a

necessidnde ds k"meatmpeilíticns p{rhliens qile prsmovam cl rmpeitr.r à ttiversidade,
a inçlusfro soçial e o entrenlâmÊsto de todar as tbnnat de discrimin*ção racial
ainda existentes.

Ao prever a realieação de ativid*des culturais, educativ&c e i*stitucio.nais,
com a participação do Poder Fúblico e da soçisdade çivil, o Projeto fortaleçe o
caráter predagógiecr e integradcr da Sttnana da Consçiânrin Negm, estimul*nclcr o
diáI*go, a produçâ<r çrrltEral- o açess* âr irtftirm*ç§o e a valorização elas

mani festaçóes afro-bras ile i f as srn suât; múltíplar expressões.

A ínelusâei da Semana da Ç*nsciênclaNegra e do Dia d* Conçciência Negra
no Clalendário üficial de §ventos do Município çonfere rnaior visihilidade as

açõe-e, fav*reçe $ planejamentr admini*trativer e â§Begtrrâ cc'ntinçidade às

iniçiativas voltadas à prextoção da igualdde r*cial.

Des*a forma, er Projeto de Lei apresentê-§c rssro inslr*m*nto legítimo de
promoçâo dos direitos humanus, de fortalecimento da cidadania e de reatirmação
do compramisso dct Mmi*ipic* de §ârr J*ãa Nrp*mnseno cd!Ín & j*sfiça s*eial, a

diversidade çultural e o eeirntrafe âs raei*ntt,.
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Sor tsi* r&u§cs, errterrde-§s qu€ e propo*iç§o é Õpo$unt. peeess*rie e de
rçlevante i*ter***e p{tbliea, m+{ivo pel* q**l s* *ubrn*ta à *Freçiàç§e' d*r n*hr*s
Vereadore§, ssperándo=se spa aprovaçâa.
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